
5) Devem o artigo 18.o e o artigo 42.o, n.o 1, primeiro parágrafo, da Diretiva 2014/24 e os artigos 2.o, n.o 35, 5.o e 17.o do 
Regulamento n.o 1013/2006, bem como outras disposições do mesmo regulamento, ser interpretados no sentido de 
que, em caso de contratação pública de serviços de gestão de resíduos, as autoridades adjudicantes só podem adjudicar 
legalmente esses serviços se definirem de forma clara e precisa nos documentos do concurso público a quantidade e a 
composição dos resíduos e outras condições relevantes para a execução do contrato (por exemplo, o 
acondicionamento)?

(1) Diretiva 2014/24/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativa aos contratos públicos e que revoga 
a Diretiva 2004/18/CE (JO 2014 L 94, p. 65).

(2) Regulamento (CE) n.o 1013/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de junho de 2006, relativo a transferências de 
resíduos (JO 2006 L 190, p. 1).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Sąd Rejonowy w Opatowie (Polónia) em 8 de julho 
de 2020 — Ultimo Portfolio Investment (Luxembourg) S.A./KM

(Processo C-303/20)

(2020/C 329/06)

Língua do processo: polaco

Órgão jurisdicional de reenvio

Sąd Rejonowy w Opatowie

Partes no processo principal

Demandante: Ultimo Portfolio Investment (Luxembourg) S.A.

Demandada: KM

Questão prejudicial

A sanção aplicável no caso da contraordenação prevista no artigo 138c, n.o 1, do polski Kodeks wykroczeń (Código das 
Contraordenações polaco) pelo incumprimento da obrigação de avaliar a solvabilidade do consumidor, prevista no artigo 
8.o, n.o 1, da Diretiva 2008/48/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2008, relativa a contratos de 
crédito aos consumidores e que revoga a Diretiva 87/102/CEE do Conselho (1), constitui uma aplicação adequada e 
suficiente da exigência de prever no direito nacional sanções efetivas, proporcionadas e dissuasivas em caso de 
incumprimento pelo mutuante da obrigação de avaliar a solvabilidade do consumidor imposta ao Estado-Membro pelo 
artigo 23.o da Diretiva 2008/48/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2008, relativa a contratos de 
crédito aos consumidores e que revoga a Diretiva 87/102/CEE do Conselho? 

(1) JO 2008, L 133, p. 66.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Administratīvā apgabaltiesa (Letónia) em 22 de julho 
de 2020 — SIA MONO/Valsts ieņēmumu dienests

(Processo C-326/20)

(2020/C 329/07)

Língua do processo: letão

Órgão jurisdicional de reenvio

Administratīvā apgabaltiesa

Partes no processo principal

Demandante em primeira instância e recorrente em segunda instância: SIA MONO

Demandada em primeira instância e recorrente em segunda instância: Valsts ieņēmumu dienests
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Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 12.o, n.o 1, da Diretiva 2008/118/CE do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, relativa ao regime geral 
dos impostos especiais de consumo e que revoga a Diretiva 92/12/CEE (1), ser interpretado no sentido de que os 
produtos sujeitos a impostos especiais de consumo que se destinem a ser utilizados no âmbito das relações diplomáticas 
ou consulares ficam isentos desses impostos na condição de se prever que o pagamento desses produtos seja efetuado 
por meios diferentes do numerário, que o pagamento tenha efetivamente sido realizado e que o pagamento ao 
fornecedor tenha sido realizado pelos destinatários reais desses produtos?

2) Deve o artigo 12.o, n.o 2, da Diretiva 2008/118/CE do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, relativa ao regime geral 
dos impostos especiais de consumo e que revoga a Diretiva 92/12/CEE, ser interpretado no sentido de que os 
Estados-Membros podem fixar condições e limites que, no âmbito das relações diplomáticas e consulares, subordinem a 
isenção de impostos especiais de consumo para os produtos sujeitos a esses impostos ao requisito de o comprador 
desses produtos os ter efetivamente pago por meios diferentes do numerário?

(1) JO 2009, L 9, p. 12.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Consiglio di Stato (Itália) em 22 de julho de 2020 — 
Roma Multiservizi spa, Rekeep spa/Roma Capitale, Autorità Garante della Concorrenza e del Mercato

(Processo C-332/20)

(2020/C 329/08)

Língua do processo: italiano

Órgão jurisdicional de reenvio

Consiglio di Stato

Partes no processo principal

Recorrentes: Roma Multiservizi spa, Rekeep spa

Recorridos: Roma Capitale, Autorità Garante della Concorrenza e del Mercato

Questões prejudiciais

1) É conforme ao direito [da União Europeia] e à correta interpretação dos considerandos 14 e 32, bem como dos 
artigos 12.o e 18.o da Diretiva 24/2014/EU (1) e 30.o da Diretiva 23/2014/EU (2), em conjugação também com o 
artigo 107.o TFUE, que, para efeitos da determinação do limite mínimo de 30 % da participação do sócio privado numa 
futura sociedade mista público-privada, limite considerado adequado pelo legislador nacional em aplicação dos 
princípios [do direito da União Europeia] estabelecidos nesta matéria pela jurisprudência [da União], se deva ter 
exclusivamente em conta a composição formal/constante do registo do referido sócio, ou a autoridade que lança o 
concurso pode — ou antes, deve — ter em conta a sua participação indireta no sócio privado concorrente?

2) Em caso de resposta afirmativa à questão anterior, é coerente e conforme com os princípios [do direito da União 
Europeia], em especial, com os princípios da concorrência, proporcionalidade e adequação, que a autoridade que lança o 
concurso possa excluir do mesmo o sócio privado concorrente, cuja participação efetiva na futura sociedade mista 
público-privada, em resultado da participação pública direta ou indireta identificada, é de facto inferior a 30 %?

(1) Diretiva 2014/24/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativa aos contratos públicos e que revoga 
a Diretiva 2004/18/CE (JO 2014, L 94, p. 65).

(2) Diretiva 2014/23/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativa à adjudicação de contratos de 
concessão (JO 2014, L 94, p. 1).
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